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R4y D.OF. 15.10.71 Rub,

Estado de Mato Grosso
LEI N9 3 089 DE 14 DE OUTUBRO DE 1 971.

Abre o crédito especial de
Cr® 1.603,52 (Hum mil, seiscentose
trés cruzeiros e cinquenta e dois
centavos) ao Centro Educacional de

Trés Lagoas.

© GOVERNADOR DD BSTADO DE MATO GROSSQ :

Pago saber que a Assembléia Legislativa do

Eatedo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artiro 12 - Fica aberto no corrente exer
cfcio o créddito especieal de Crf 1.603,52 (Hum mil, seiscentos
e trés cruzeiros e cinquenta e dois centavos)ao Centro Dduca
cional de Trés Lego2s, para atender as despesus com o forneci
nento de EBnerpia Elétrica pele CLSP referente aos meses de

junho a dezembro de 1 970.

Artigo 22 -~ A despesa decorrente da exe
cugao da presente lei serd coberta com o produto de anulegao

em igual import&ncia de dotagao orgamentdria seguinte:

09 - Secretaria de Govarno e Coordenageao
FEcondmica
3.09.01.07.09- Gabinete do Secretdrio

5.0.0.0- Despesas de Transferéncies Correntes

Artigo 32 - Esta lei entrerd em vigor na

\ WA
f ;Ey 5.1.9.0- Diversos 1.603,52
éé

date de sua publicagio, revogedus as disposigoes en contrério.

Pslécio Alencastro,em Cuiabéd, 14 de outubro de 1 I971 ,
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